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Despacho 

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Direitos Humanos 

(SDH) - Presidência da República, contra o sr. Valmir dos Santos, ex-presidente da Associação 

Agropastoril Quilombola de Tijuaçu e Adjacências, no estado da Bahia, em razão da não aprovação da 

prestação de contas do Convênio 35/2005-SNPDDH/SEDH/PR, Siafi 572820, que tinha como objeto 

executar as ações do projeto "Cidadania Quilombola - Ensinando Quilombolas a cobrar seus direitos 

cidadãos" e implantar na comunidade um posto fixo para prestar serviços de assistência jurídica 

gratuita, fornecimento de documentação civil básica e orientações de cidadania e de defesa dos direitos 

humanos. 

2. Acolhendo a proposta formulada pelo diretor da 2ª diretoria da Secex-BA (peça 9), à qual 

anuiu o secretário daquela unidade técnica (peça 10), autorizo a citação dos responsáveis, nos seguintes 

termos: 

 Valmir dos Santos: 

" Fica Vossa Senhoria citado para, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da 

ciência da citação (arts. 10, §1º, e 12, II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, II, do RI/TCU): 

(a) recolher aos cofres da União a quantia devida, atualizada monetariamente e acrescida 

de juros de mora, nos termos da legislação vigente, ou; 

(b) apresentar alegações de defesa, quanto aos seguintes fatos:  

ORIGEM DO DÉBITO: Não-comprovação da boa e regular aplicação de 96% dos 

recursos federais repassados à Associação Agropastoril Quilombola de Tijuaçu e 

Adjacências por meio do Convênio n.º 035/2005-SNPDDH/SEDH/PR (Siafi 572820). 

Valor Original do Débito: R$ 48.136,93 (quarenta e oito mil cento e trinta e seis reais e 

noventa e três centavos), em 20/11/2006. 

Pelo mesmo débito está sendo citada a Associação Agropastorial Quilombola de Tijuaçu e 

Adjacências. 

Nos termos do art. 12 §§ 2º e 3º, da Lei 8.443/1992: 

- o recolhimento tempestivo do débito somente saneará o processo caso seja reconhecida a 

boa-fé e não tenha sido constatada outra irregularidade nas contas; e 
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- o não-atendimento à citação implicará revelia, para todos os efeitos, dando-se 

prosseguimento ao processo. 

O valor do débito deverá ser recolhido com atualização monetária e acréscimo de juros de 

mora devidos, abatendo-se a quantia já ressarcida atualizada monetariamente, nos termos da 

legislação em vigor, conforme demonstrativo de atualização de débito em anexo (art. 202, § 1º, 

do RI/TCU). 

Se o destinatário da presente citação for considerado revel ou tiver sua defesa rejeitada 

pelo Tribunal, estará sujeito ao julgamento pela irregularidade de suas contas, à condenação ao 

recolhimento do débito e às sanções a que se referem os arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992. 

Para obtenção de esclarecimentos adicionais e dos elementos necessários ao atendimento 

da citação, é possível solicitar diretamente à unidade técnica deste Tribunal ou por intermédio do 

sítio http://www.tcu.gov.br vista e cópia integral dos autos. 

Os originais das peças processuais apresentadas via fac-símile ou meio eletrônico deverão 

ser remetidos ao Tribunal no prazo de até cinco dias, contados da data do seu recebimento, sob 

pena de serem considerados como não praticados os atos processuais fundamentados nas peças 

não substituídas.” 

 Associação Agropastorial Quilombola de Tijuaçu e Adjacências: 

" Fica esta associação citada para, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da 

ciência da citação (arts. 10, §1º, e 12, II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, II, do RI/TCU): 

(a) recolher aos cofres da União a quantia devida, atualizada monetariamente e acrescida 

de juros de mora, nos termos da legislação vigente, ou; 

(b) apresentar alegações de defesa, quanto aos seguintes fatos:  

ORIGEM DO DÉBITO: Não-comprovação da boa e regular aplicação de 96% dos 

recursos federais repassados à Associação Agropastoril Quilombola de Tijuaçu e 

Adjacências por meio do Convênio n.º 035/2005-SNPDDH/SEDH/PR (Siafi 572820). 

Valor Original do Débito: R$ 48.136,93 (quarenta e oito mil cento e trinta e seis reais e 

noventa e três centavos), em 20/11/2006. 

Pelo mesmo débito está sendo citado o sr. Valmir dos Santos. 

Nos termos do art. 12 §§ 2º e 3º, da Lei 8.443/1992: 

- o recolhimento tempestivo do débito somente saneará o processo caso seja reconhecida a 

boa-fé e não tenha sido constatada outra irregularidade nas contas; e 

- o não-atendimento à citação implicará revelia, para todos os efeitos, dando-se 

prosseguimento ao processo. 

O valor do débito deverá ser recolhido com atualização monetária e acréscimo de juros de 

mora devidos, abatendo-se a quantia já ressarcida atualizada monetariamente, nos termos da 

legislação em vigor, conforme demonstrativo de atualização de débito em anexo (art. 202, § 1º, 

do RI/TCU). 
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Se o destinatário da presente citação for considerado revel ou tiver sua defesa rejeitada 

pelo Tribunal, estará sujeito ao julgamento pela irregularidade de suas contas, à condenação ao 

recolhimento do débito e às sanções a que se referem os arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992. 

Para obtenção de esclarecimentos adicionais e dos elementos necessários ao atendimento 

da citação, é possível solicitar diretamente à unidade técnica deste Tribunal ou por intermédio do 

sítio http://www.tcu.gov.br vista e cópia integral dos autos. 

Os originais das peças processuais apresentadas via fac-símile ou meio eletrônico deverão 

ser remetidos ao Tribunal no prazo de até cinco dias, contados da data do seu recebimento, sob 

pena de serem considerados como não praticados os atos processuais fundamentados nas peças 

não substituídas.” 

Restituam-se os autos à Secex-BA. 

Brasília,     2011. 

WEDER DE OLIVEIRA 

Relator 
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